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Assunto: Ata da 5ª Reunião do Fórum Interinstitucional Permanente da Indústria de Revestimentos Cerâmicos de Santa Gertrudes

Data: 19/09/2006

Período: 09h30  às 12h30 

Local: Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas

Pauta:
· Aprovação da ata da 4ª Reunião;
· Encaminhamentos do MPT-15ª região sobre a demanda do Sindicato dos Trabalhadores de Limeira referente ao INSS;

· Apresentação dos critérios do INSS nos casos de benefícios por doenças profisssionais, em especial a silicose;

· Apresentação do questionário de pesquisa sobre qualidade de vida dos trabalhadores da indústria de revestimento cerâmico de Santa Gertrudes;

· Assuntos gerais.
A 5ª reunião do Fórum ocorreu no período da manhã com a presença dos representantes institucionais governamentais (FUNDACENTRO, DRT, MPT, SES), patronais (ASPACER) e de trabalhadores (SITICECOM). Também compareceram representantes da UNICAMP, IPT/SP e INSS de Limeira e Piracicaba, além de outros participantes voluntários, totalizando 37 participantes. As listas de presença encontram-se arquivadas com a Coordenação do Fórum.

A reunião teve inicio com a saudação da Dra. Adriana Bizarro do MPT - 15ª região na qualidade de anfitriã da atividade, prosseguindo com a leitura da ata da 4ª reunião do Fórum pelo Dr. Eduardo Algranti, aprovada sem restrições. Posteriormente, apresentou-se a pauta da reunião abrangendo dois assuntos.

· a questão de avaliação previdenciária de casos de silicose.

· a apresentação do questionário de qualidade de vida de trabalhadores da indústria cerâmica de revestimento.

Por problemas de saúde a representante da Universidade de Taubaté não pode comparecer ao Fórum, sendo então adiada a apresentação do questionário, possivelmente para a próxima reunião.

O Dr. Algranti comentou sobre o motivo da inclusão na pauta do assunto “avaliação previdenciária” uma vez que na reunião anterior o MPT havia solicitado ao SITICECOM dados sobre casos de doenças recusados pela perícia médica, que seriam reavaliados pelo Dr. Eduardo Capitani na UNICAMP. O Dr. Capitani informou que foram reavaliados 6 casos, sendo 4 confirmados (3 deles presentes à reunião).

A seguir, o representante do SITICECOM entregou um ofício ao MPT sobre um caso de silicose diagnosticado, que teve o benefício recusado pelo INSS de Limeira.

O Dr. Guilherme D. Correa da Silva, do INSS de Limeira, tomou a palavra a seguir para uma apresentação sobre os critérios periciais rotineiros de concessão de benefícios pelo INSS.

No período de 2002 a 2006 houve 19 afastamentos com benefício por silicose na gerência regional do INSS. Os critérios de concessão de benefícios para incapacidade laborativa por silicose pelas agências da região adotam a incapacidade funcional como critério, não sendo valorizada a incapacidade por necessidade de mudança de função preventiva, em portadores de silicose sem alterações funcionais.

Outros pontos colocados pelo Dr. Guilherme foram : 

· Nexo Causal e Nexo Técnico durante a avaliação pericial.

· Auxílio-Doença Acidentário e Auxílio-Acidente

· Todas as CATs são registradas, independentemente da concessão de benefícios e são acessíveis a funcionários da previdência de certo nível hierárquico.

· Toda a documentação referente a uma perícia médica pode ser solicitada pelo segurado.

· CATs não emitidas pela empresa são quase sempre questionadas pelo peritos.

· Benefícios negados podem ser questionados através de mecanismos de pedido de reconsideração e, a seguir, recurso.

O Dr. João Batista Amâncio, da DRT/SDT Campinas, levantou a questão da dificuldade de entendimento dos procedimentos periciais pela ausência de informações de caráter médico, ocupacional e administrativo, dadas aos segurados como uma forma do mesmo ter clareza sobre a avaliação médica e sobre o resultado da perícia, assim como o médico do trabalho que recebe o segurado de volta, ter informações que permitam um melhor julgamento de como proceder. O Dr. Algranti comentou sobre a desvalorização do critério de mudança de função como critério de incapacidade laborativa. Comentou em seguida que todo trabalhador, com silicose diagnosticada, independentemente de incapacidade funcional, deve ser afastado da exposição. Na maior parte das vezes, isto implica em mudança de função, às vezes com repercussões de carreira, salariais, de aposentadoria, etc. Na verdade, o trabalhador encontra-se incapaz para a atividade que gerou a doença, a não ser em raras situações em que há controle adequado da exposição. O entendimento de que a incapacidade para a atividade faz jus à concessão de benefícios é adotado por algumas gerências do INSS, como, por exemplo, em Varginha, que recebe trabalhadores silicóticos provenientes de atividades de extração de pedras ornamentais em regiões próximas.  Este entendimento não é adotado na região de Limeira e Piracicaba.

Todos os presentes concordaram que há uma necessidade premente de haver trabalho conjunto mais próximo entre as instituições, assim como fazer gestões junto ao INSS quanto a uma definição mais adequada dos critérios de incapacidade que permitam homogeneizar a conduta pericial no país. 

A Dra. Lydia Gobbato e o Dr. Guilherme Correa se colocaram à disposição como interlocutores do Fórum, o que foi apreciado pelo grupo, e a Dra. Adriana Bizarro sugeriu então que o oficio denúncia do SITICECOM fosse diretamente encaminhado ao INSS.

A reunião foi encerrada, com a programação de uma próxima reunião no inicio de dezembro na UNICAMP, ainda sem data marcada.
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